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CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA N° 072/2.006

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, ANGELIN DOS
SANTOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal e o Regimento Interno;

Considerando a necessidade administrativa;

RESOLVE:

ArL 1-. O horário de funcionamento e atendimento

ao público na Câmara Municipal, a partir de 01 de agosto de 2.006, passará a
ser das 12:00 às 18:00 horas, sem prejuízo de ser alterado a qualquer tempo,
sem prévio aviso.

Art. 2-, Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no mural da Câmara Mimicipal, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se.

Publique-se.
Cumpra-se.

Primavera do e julho de 2.006.

ANGEL ISÍTOS BARALDI

Vidente

Av. Primavera, 300 - Primavera 11 - Tal. (66) 3498-1734 / 3498-3590 - CEP 78850-000 - Primavera do Leste - Mato Grosso
CNPJ: 24.672.727/0001-83 - ^^w.camarapva.mt.gov.br - e-mail: camarapva@camcirapva.gov.br


